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Observação
Antes de mais nada, cumpre ressaltar que não se deve confundir rito sumário 

com Juizados Especiais, porque rito sumário é Justiça Comum, com previsão no Código 
de Processo Civil (CPC).

Já os Juizados Especiais pertenceriam a uma Justiça Especialíssima, obedecendo 
à Lei 9.099/95.

Natureza do rito sumário
O rito sumário é processo de conhecimento, previsto como procedimento comum 

do CPC, segundo seu artigo 272:

Art. 272. O procedimento comum é ordinário ou sumário.

Parágrafo único. O procedimento especial e o procedimento sumário regem-se pelas dis-
posições que lhes são próprias, aplicando-se-lhes, subsidiariamente, as disposições gerais 
do procedimento ordinário.

Cabimento
Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumário:

I - nas causas, cujo valor não exceder 60 (sessenta) vezes o maior salário mínimo;
II - nas causas, qualquer que seja o valor:

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola;
b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio;
c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico;
d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre;
e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de veículo, res-
salvados os casos de processo de execução;
f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvado o disposto em legisla-
ção especial;
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g) que versem sobre revogação de doação;

h) nos demais casos previstos em lei. 

Parágrafo único. Este procedimento não será observado nas ações relativas ao estado e à 
capacidade das pessoas.

De fato, a previsão do artigo 275 do CPC refere-se à competência absoluta, de 
modo que não haveria facultatividade na utilização do procedimento sumário, mas 
sim obrigatoriedade, desde que em conformidade com os três critérios presentes nesse 
artigo, como se passa a examinar.

Processar-se-ão pelo rito sumário as causas até 60 salários mínimos. Antes da ■■
Lei 10.444/2002, o teto era de 20 salários mínimos.

As ações, qualquer que seja o valor, mesmo acima de 60 salários mínimos, ■■
desde que estejam previstas no inciso II do artigo 275 do CPC.

Jamais se processarão pelo rito sumário as ações que envolvam o estado e a ■■
capacidade das pessoas. Desse modo, é proibida uma anulação de casamento 
pelo rito sumário (art. 275, parágrafo único).

Conforme o parágrafo 5.º do artigo 277 do CPC, se a ação necessitar de prova 
técnica de maior complexidade, poderá o rito sumário ser convertido em ordinário.

Art. 277. O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo de 30 (trinta) 
dias, citando-se o réu com a antecedência mínima de 10 (dez) dias e sob advertência pre-
vista no §2.º deste artigo, determinando o comparecimento das partes. Sendo ré a Fazenda 
Pública, os prazos contar-se-ão em dobro.

[...]

§5.º A conversão também ocorrerá quando houver necessidade de prova técnica de maior 
complexidade.

Petição inicial
O artigo 276 do CPC estipula que a petição inicial, desde já, apresentará o rol de 

testemunhas, se houver prova testemunhal, bem como os quesitos e assistente técnico, 
caso haja prova pericial.

Art. 276. Na petição inicial, o autor apresentará o rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formulará quesitos, podendo indicar assistente técnico.

De resto, a petição inicial respeitará os requisitos do artigo 282 do CPC:

Art. 282. A petição inicial indicará:

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;
II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;
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IV - o pedido, com as suas especificações;
V - o valor da causa;
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

VII - o requerimento para a citação do réu.

Na prova da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), é importante referir o rito 
sumário expressamente, não se esquecendo do rol de testemunhas, se for o caso, e dos que-
sitos e assistente técnico, caso haja necessidade.

Audiência de conciliação
Procedimento■■ : o réu é citado para comparecer à audiência de conciliação e 
apresentar defesa, caso não haja conciliação.

Prazo de Defesa■■ : como no rito sumário, a defesa é apresentada na audiência 
de conciliação, não há um prazo exato.

Art. 277. O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo de 30 
(trinta) dias, citando-se o réu com a antecedência mínima de 10 (dez) dias e sob adver-
tência prevista no §2.º deste artigo, determinando o comparecimento das partes. Sendo 
ré a Fazenda Pública, os prazos contar-se-ão em dobro.

O juiz, ao receber a petição inicial, é obrigado a marcar a audiência para no 
máximo 30 dias, sendo que o réu tem que ter sido citado no máximo 10 dias antes da 
audiência de conciliação.

Conciliação■■ : havendo conciliação, esta será reduzida a termo em sentença 
homologada pelo juiz, como prevê o artigo 277, em seu parágrafo 1.º;

Art. 277. [...]

§1.º A conciliação será reduzida a termo e homologada por sentença, podendo o juiz ser 
auxiliado por conciliador.

A ausência do réu acarreta revelia, conforme dispõe o parágrafo 2.º do artigo 
277;

Art. 277. [...]

§2.º Deixando injustificadamente o réu de comparecer à audiência, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319), salvo se o contrário resultar da 
prova dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a sentença.

Saneamento■■ : caso não haja conciliação, o juiz saneará o processo na própria 
audiência, resolvendo:

a natureza da ação, pois caso seja rito especial, por exemplo, o juiz extin-■■
guirá o processo ou, sendo possível, adequará o rito;
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o valor da causa, que fica decidido na própria audiência, ao contrário do rito ■■
ordinário, que gera um incidente processual;

o procedimento da ação, porque poderá converter o rito, sendo necessário ■■
e possível.

Art. 277. [...]

§4.º O juiz, na audiência, decidirá de plano a impugnação ao valor da causa ou a 
controvérsia sobre a natureza da demanda, determinando, se for o caso, a conversão 
do procedimento sumário em ordinário.

Após o saneamento, o réu oferece a contestação.

Contestação
A contestação pode ser apresentada oralmente, devendo ter, também, o rol de 

testemunhas, os quesitos e o assistente técnico, caso haja a necessidade da produção 
desse tipo de prova. Também, de acordo com o artigo 278 do CPC, deverá o réu apre-
sentar a prova documental.

Art. 278. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita 
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico.

§1.º É lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, desde que fundado nos 
mesmos fatos referidos na inicial.

§2.º Havendo necessidade de produção de prova oral e não ocorrendo qualquer das hipó-
teses previstas nos artigos 329 e 330, I e II, será designada audiência de instrução e julga-
mento para data próxima, não excedente de 30 (trinta) dias, salvo se houver determinação 
de perícia.

Proibições
O rito sumário, visando à celeridade procedimental, prevê as vedações abaixo.

Ação declaratória incidental, segundo o artigo 280 do CPC, de modo que a ■■
existência desta converterá o rito de sumário para ordinário.

Intervenção de terceiros, exceto recurso de terceiro, assistência e intervenção ■■
da seguradora, consoante o artigo 280.

A possibilidade de intervenção da seguradora é trazida pela Lei 10.444/2002, ■■
que não autorizou a utilização da denunciação à lide em todas as hipóteses, 
limitando a possibilidade, apenas, da intervenção da seguradora.
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No procedimento sumário (CPC, art. 280):

não será admissível ação declaratória incidental, nem a intervenção de ter-■■
ceiro, salvo assistência e recurso de terceiro prejudicado;

o perito terá o prazo de 15 dias para apresentação do laudo;■■

das decisões sobre matéria probatória, ou proferidas em audiência, o agravo ■■
será sempre retido.

reconvenção não cabe no rito sumário, como prevê o artigo 278 do CPC, mas ■■
contrapedido é possível. Desse modo, na peça de contestação haverá o contra-
pedido (pedido contraposto), portanto, não é em uma peça autônoma.

Audiência de instrução
Havendo a necessidade de produção de prova oral, o juiz marcará a audiência de 

instrução para um prazo máximo de 30 dias, a partir da audiência de conciliação, salvo 
necessidade de prova pericial, quando, então, será possível ultrapassar os 30 dias.

Art. 278. Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita 
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico.

[...]

§2.º Havendo necessidade de produção de prova oral e não ocorrendo qualquer das hipó-
teses previstas nos artigos 329 e 330, I e II, será designada audiência de instrução e jul-
gamento para data próxima, não excedente de trinta dias, salvo se houver determinação 
de perícia.

Sentença
O juiz proferirá a sentença na própria audiência de instrução ou no prazo de dez 

dias após a referida audiência, segundo o artigo 281 do CPC.

Art. 281. Findos a instrução e os debates orais, o juiz proferirá sentença na própria audi-
ência ou no prazo de 10 (dez) dias.

Fase recursal
Com a Lei 10.444/2002, não há mais qualquer previsão quanto à fase recursal 

no rito sumário, de sorte que é possível afirmar que a etapa recursal é igual à do rito 
ordinário no procedimento sumário.
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Lições de Direito Processual Civil, de Alexandre Freitas Câmara, editora Lumen 
Juris.
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